
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 

Secretaria de Administração 

 

 

  DECRETO Nº 078/2020. 

Em 11 de dezembro de 2020 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO DE MINAS DO LEÃO, PARA O 

EXERCÍCIO DE 2020. 

   

 

               MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA, Prefeito Municipal de Minas do Leão, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

    DECRETA: 

 

        Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento do 

Município de Minas do Leão, para o exercício de 2020, crédito adicional SUPLEMENTAR no 

valor de R$ 229.920,00 (duzentos e vinte e nove mil novecentos e vinte reais), para a inclusão 

nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

0401.04.123.0002.2.009.000 – Manutenção das Atividades do Controle Orçamentário, Contábil 

e Financeiro. 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (268) 

R$ 76.610,00 (setenta e seis mil seiscentos e dez reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais (279) 

R$ 25.194,00 (vinte e cinco mil cento e noventa e quatro reais) 

 

0502.26.782.0017.2.024.000 – Manutenção e Conservação da Frota de Veículos, Maquinas, 

Implementos Rodoviários. 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (561) 

R$ 22.270,00 (vinte e dois mil duzentos e setenta reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais (571) 

R$ 2.920,00 (dois mil novecentos e vinte reais) 
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0602.12.361.0021.2.037.000 – Manutenção e Conservação do Ensino Regular. 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (758) 

R$ 21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais) 

 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais (768) 

R$ 21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos reais) 

  

0604.12.361.0018.2.081.000 – Manutenção do Ensino Fundamental c/Recurso FUNDEB. 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais (1537) 

R$ 48.726,00 (quarenta e oito mil setecentos e vinte e seis reais) 

 

0702.10.301.0027.1.181.000 – Programa NAAB – Saúde Mental.  

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (2718) 

R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 

 

0704.10.301.0027.2.062.000 – Assistência Médica a População. 

3.3.90.48.00.00.00 – Outros Auxilio Financeiros a Pessoa Físicas (1037) 

R$ 3.000,00 (três mil reais)  

 

Art. 2º - Servirá para cobertura deste decreto a redução das seguintes 

dotações orçamentárias:   

 

0201.04.122.0002.2.060.000 – Manutenção de Veículo do Gabinete do Prefeito. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (161) 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

0201.04.126.0022.2.071.000 – Aquisição/locação/manutenção de software, hardware, e 

equipamento de informática. 

3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação (3943) 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

0201.27.812.0030.2.055.000 – Promoção de Competições Esportivas. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1113) 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

 

0301.04.128.0003.2.082.000 – Programa de Valorização e Aperfeiçoamento do Servidor. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1665) 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
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0401.04.123.0002.2.009.000 – Manutenção das Atividades do Controle Orçamentário, Contábil 

e Financeiro. 

3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil (288) 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (309) 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

 

0501.04.122.0002.2.014.000 – Administração da Secretaria de Obras, Serviços, Engenharia, 

Topografia e Desenho. 

3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil (383) 

R$ 3.000,00 (três mil reais) 

 

0501.15.451.0007.1.016.000 – Numeração e Identificação de Ruas e Avenidas. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (415) 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

0501.15.451.0007.1.094.000 – Colocação de Sinalização de Transito nos Bairros. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (417)  

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

 

0501.15.452.0008.2.015.000 – Conservação e Manutenção da Rede de Iluminação Pública. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (462) 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

 

0501.15.453.0010.2.020.000 – Manutenção e Conservação de Abrigos públicos nas paradas 

de ônibus. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (2504) 

R$ 9.817,75 (nove mil oitocentos e dezessete reais e setenta e cinco centavos) 

 

0501.26.782.0007.1.092.000 – Construção e Restauração de Pontes, Bueiros, Pontilhões nas 

Estradas do Município. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (3442) 

R$ 17.563,44 (dezessete mil quinhentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos) 

 

0601.12.122.0002.2.026.000 – Administração do Gabinete do Secretaria de Educação. 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (612) 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
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0601.12.361.0024.2.027.000 – Programa de Merenda Escolar com Recurso Municipal. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (686) 

R$ 706,03 (setecentos e seis reais e três centavos)  

 

0601.13.392.0023.2.034.000 – Realizações de Atividades Comemorativas do Município. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (736) 

R$ 18.606,78 (dezoito mil seiscentos e seis reais e setenta e oito centavos) 

 

0604.12.365.0022.2.038.000 – Manutenção do Ensino Infantil – Creche. 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais (4123) 

R$ 32.392,76 (trinta e dois mil trezentos e noventa e dois reais e setenta e seis centavos) 

 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4127) 

R$ 16.333,24 (dezesseis mil trezentos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos)  

 

0702.10.301.0027.1.181.000 – Programa NAAB – Saúde Mental.  

3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado (2716) 

R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 

 

0704.10.302.0027.2.052.000 – Manutenção e Conservação do Posto de Saúde. 

3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil (1060) 

R$ 3.000,00 (três mil reais) 

 

1001.16.482.0032.2.049.000 – Programa de Construção e/ou Reformas de Pequenas Casas a 

Pessoas Carentes. 

3.3.90.32.00.00.00 – Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (1227) 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

                                                                                             Em, 11 de dezembro de 2020. 

                                              

                                              

  MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA 

                                                                                        Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 11 de dezembro de 2020 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 


